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TERMO DE REFERÊNCIA (Art. 18) 

 
1 OBJETO (ART. 18, § 3º, I) 

 
1.1. Definição (Art. 18, § 3º, I) 

Solução Unificada de Segurança para proteção de e-mail, proteção de endpoint e 

proteção contra-ataques avançados, com garantia de 36 meses, contemplando os 

serviços de instalação e configuração, transferência de conhecimento e suporte técnico, 

para atendimento das necessidades do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

 
1.2. Detalhamento 

a. Item 03 - Lote Único: Solução de Segurança para Ambiente 

Virtualizado, Datacenter e nuvem - TM Deep Security Enterprise. 

b. Item 04 - Lote Único: Solução de Proteção Contra Ameaças 

Avançadas - 4Gb - TM Deep Discovery Inspector 

c. Item 07 - Lote Único: Pacote de Instalação (40 horas). 

d. Item 08 - Lote Único: Treinamento (Hands On) 40hs. 

e. Item 09 - Lote Único: Operação Assistida/Horas (Pacote 40 horas). 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 

Item Especificação Unidade 

Saldo 
50% da

 

Remanesc 
ARP

 

ente 

Quantitati ARP SEADPREV  
Preço Total 

TJMT  21/06/2021 
Necessidade do

 
TJMT 

3 

 
 
4 

Solução de Segurança para Ambiente 

Virtualizado, Datacenter e nuvem - TM Deep 

Security Enterprise. 

Solução de Proteção Contra Ameaças 

Avançadas - 4Gb - TM Deep Discovery Inspector 

Unidade/Serviço 946 473 412 R$ 4.948,00 R$ 2.038.576,00 

Unidade/Serviço 6 3 1 R$ 2.257.033,00 R$ 2.257.033,00 

7 Pacote de Instalação (40 horas) Pacotes Pacote/Serviço 13 6,5 3 R$ 29.000,00 R$ 87.000,00 

8 Treinamento (Hands On) 40h Unidade/Serviço 19 9,5 2 R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 

9 Operação Assistida/HORAS (Pacotes 40H) Unidade/Serviço 7 3,5 6 R$ 10.500,00 R$ 63.000,00 

R$ 4.475.609,00 
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2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 3º, II) 

 
2.1. Motivação (Art. 18, § 3º, II, a) 

2.1.1. A motivação para a contratação que ora se pretende se dá em face da 

necessidade de garantir Segurança Aprofundada aos servidores de 

dados do PJMT, visando garantir rápida identificação e atuação 

eficaz por este Sodalício. 

 
2.2. Objetivos a serem alcançados por meio da contratação (Art. 18, § 3º, II, 

b) 

2.2.1. Descoberta de incidentes em menor tempo; 

2.2.2. Obter facilidade no conhecimento e tratamento de ameaças em nível 

de servidores; 

2.2.3. Mitigar ataques de movimentação lateral; 

2.2.4. Cobrir vulnerabilidades expostas por aplicações legadas; 

2.2.5. Prevenção de intrusões; 

2.2.6. Identificar falhas em configurações indevidas em aplicações críticas. 

 
2.3. Benefícios (Art. 18, § 3º, II, c). 

2.3.2.1. Garantir celeridade na identificação de possíveis intrusões; 

2.3.2.2. Potencializar segurança dos dados armazenados nos servidores do 

PJMT; 

2.3.2.3. Aumento de eficiência na identificação de ameaças ao ambiente do 

PJMT; 

2.3.2.4. Aumento da cobertura para vulnerabilidades; 

2.3.2.5. Melhoria no monitoramento da integridade dos servidores. 

2.3.2.6. Avanço em práticas de Segurança da Informação; 

 

2.4. Alinhamento Estratégico (Art. 18, § 3º, II, d) 

2.4.1. Atender as metas do Planejamento Estratégico Participativo (PEP) 

2021-2026 do PJMT: 

2.4.2. PEP 4.1: 

2.4.3. Programa: Programa de Transformação Digital. 

2.4.4. Nome do Projeto: Modernização de TIC no PJMT. 

2.4.5.  Objetivo Estratégico: Fortalecimento da Segurança da Informação 

visando atender a Resolução 396 do CNJ. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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2.4.6. Iniciativa Estratégica: Contratação de empresa para fornecimento 

de Solução de Segurança para o PJMT. 

2.4.7. Justificativa: Adquirir Solução de Segurança para dispor de 

recursos seguros e eficientes para os trabalhos judiciais e 

administrativos do PJMT. 

2.4.8. Plano Anual de Contratações TIC – 2021: Esta ação está prevista 

no Plano Anual de Contratações de TIC 2022, constante no Item 

05/Importante, aprovado pelo Comitê de Governança de TIC, em 

23/02/2022. 

 
2.5. Referência aos Estudos Preliminares (Art. 18, § 3º, II, e) 

2.5.1. O presente Termo de Referência (TR) foi elaborado com base no 

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) nº. 23/2022-DC, 

encaminhado pelo Departamento de Conectividade (DCON), bem 

como nos Estudos Preliminares, todos encartados nos Autos do 

Processo Administrativo nº. 259/2022 (CIA nº 0047018- 

68.2022.8.11.0000). 

 
2.6. Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada (Art. 18, § 3º, II, f) 

2.6.1. A demanda ora trabalhada será adquirida, via Adesão à Ata de 

Registro de Preços, visando atender as demandas de Segurança da 

Informação deste PJMT. 

2.6.2. O Estudo realizado é com base nos servidores de dados deste Poder, 

portanto, necessário o quantitativo mínimo de 412 licenças e 

implantação para o item 3, qual seja, “Solução de Segurança para 

ambiente virtualizado, datacenter e nuvem – TM Deep Security 

Enterprise”, visto que se trata de projeto piloto, o qual abarcará parte 

dos servidores dados deste PJMT. 

2.6.3. Quanto ao item 4, qual seja, “Solução de Proteção Contra Ameaças 

Avançadas”, será disponibilizado pela Contratada 1 (um) Appliance 

(equipamento específico para o software), bem como 1 (uma) licença 

do referido software, devendo contemplar a instalação e 

configuração, tornando o objeto apto para uso. 

2.6.4. Esta Solução será utilizada para proteção, bem como para evitar 

riscos de segurança do ambiente tecnológico, com mecanismos de 

proteção aos ativos do datacenter, ambas contemplando suporte e 

garantia. 

2.6.5. No tocante ao item 7, este será utilizado na fase de implantação da 

Solução (itens 3 e 4), o qual contará com 3 (três) pacotes de 40 horas 

para a fase de instalação, configuração e homologação, de forma a 

garantir o processo eficaz de implantação. Este item será consumido 
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após assinatura do Contrato e deverá ser pago quando da finalização 

da implantação. 

2.6.6. O treinamento previsto no item 8 (oito) prevê a capacitação 

operacional e técnico da solução constante dos itens (3 e 4), para que 

os servidores e colaboradores da Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação, possam, ao longo da vigência de 36 (trinta e seis) meses 

de contrato, atuar nas ferramentas do software, diante das 

necessidades e peculiaridades deste Poder Judiciário. 

2.6.7. A utilização do item 8 (oito) se dará após o término da implantação 

da Solução e será dividido em 2 (duas) turmas compostas por 5 

(cinco) participantes do PJMT e 5 (cinco) ouvintes, os quais serão 

exclusivos para capacitação dos dois softwares (item 1 e 2). A 

prestação do serviço iniciará com a emissão de Ordem de 

Serviços/OS pela Contratante, a qual solicitará a prestação de 

serviços da Contratada. 

2.6.8. Insta mencionar que, inicialmente fora solicitado o quantitativo de 3 

(três) treinamentos, contudo, após análise minuciosa da demanda, 

compreendeu suficiente o quantitativo de 2 (dois), uma vez que o 

objeto contempla apenas dois softwares. 

2.6.9. O item 9 (nove), qual seja, “Operação Assistida” será utilizado sob 

demanda por meio de ordem de Serviço/OS, após a assinatura do 

Contrato e será consumido para realização de atividades críticas, 

como em hipóteses de atualização de versões dos sistemas pela 

fabricante e incidentes que ocorrerem no decorrer da vigência 

contratual. 

2.6.10. O serviço de operação assistida poderá ser prestado de forma 

presencial no endereço local do Contratante ou outro indicado por 

ele, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para 

tanto, sem custos adicionais para o Contratante, durante todo o 

período de suporte técnico e garantia. 

2.6.11. Os serviços iniciarão após a assinatura do Contrato e emissão de 

Nota de Empenho, com duração de 36 (trinta e seis) meses. 

2.6.12.  
 

 
Descrição 

 
2º Grau 

Solução de Segurança para Ambiente Virtualizado, 

Datacenter e nuvem - TM Deep Security Enterprise. 
100% 

Solução de Proteção Contra Ameaças Avançadas - 4Gb - 

TM Deep Discovery Inspector 
100% 
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Pacote de Instalação (40 horas) Pacotes 100% 
 

Treinamento (Hands On) 40h 100% 

Operação Assistida/HORAS (Pacotes 40H) 100% 

 

2.7. Análise de Mercado de TIC (Art. 18, § 3º, II, g) 

2.7.1. A análise de mercado de TIC, incluindo a escolha da solução, consta 

dos itens 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 dos Estudos Preliminares. 

 
2.8. Natureza do Objeto (Art. 18, § 3º, II, h) 

2.8.1. A contratação objeto deste Estudo Preliminar possui características 
comuns e usuais, constitui Solução de Tecnologia da Informação e 
Comunicação composta por licenças/hardware/software/serviços, 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais de mercado, para 
garantia do funcionamento seguro de proteção aprofundada do 
PJMT. 

2.8.2. Justifica-se como continua a demanda já que perene e essencial, 
visto que abrange Solução que será utilizada nos servidores 
disponíveis no TJMT, os quais armazenam informações dos 
servidores/colaboradores do Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso, podendo interferir diretamente na qualidade dos serviços 
oferecidos aos usuários, cuja interrupção (descontinuidade) produzirá 
impacto direto sobre o desempenho das atividades. 

 
2.9. Parcelamento e Adjudicação do Objeto (Art. 18, § 3º, II, i) 

2.9.1. O objeto deste Termo de Referência constitui 01 (um) único lote. 

2.9.2. Demais explicações acerca desse tópico constam do item 3.2 do 

Estudo Preliminar. 

2.9.3. Subcontratação 

2.9.3.1. Não será permitida a subcontratação, tendo em vista a 

dificuldade de alinhamento do fornecimento e execução do objeto 

de cada item a empresas distintas, posto que estes se entrelaçam, ao 

passo que um depende do outro para o correto funcionamento. 

2.9.3.2. Todavia, cabe frisar que o serviço de instalação (item 7) e 

operação assistida (item 9) poderá ser prestado por profissionais da 

própria fabricante da solução (desde que atendam aos requisitos 

apresentados neste instrumento), sem a caracterização de 

subcontratação. 
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2.9.3.3. Em abordagem   rigorosa,   dificilmente   existiria   uma 

situação que não comportasse subcontratação. Porém, não é nesse 

sentido que se alude à subcontratação. 

2.9.3.4. No caso em tela, não se caracteriza a subcontratação, pois 

a prestação há de ser executada diretamente pelo Contratado, ainda 

que se necessite recorrer a terceiros para obter os elementos 

necessários. Além disso, não há como permitir a transferência da 

obrigação contratual à terceiro, pois se assim fosse, estar-se-ia, in 

casu, admitindo a execução do núcleo do objeto contratado, 

culminando na subcontratação total, vedada pelo TCU. 

2.9.4. Do consórcio: 

2.9.4.1. Existem fornecedores para todo o lote da solução, não 

sendo necessário, portanto, a aceitação da participação de 

consórcios. 

2.9.5. Da amostra: 

2.9.5.1. Para a contratação pretendida, não será necessária amostra 

da solução. 

 
2.10. Modalidade, Tipo de Licitação e Critérios de Habilitação (Art. 18, § 3º, 

II, j) 

2.10.1. A contratação da solução ora pretendida é oferecida por diversos 

fornecedores no mercado de TIC, vez que apresenta características 

padronizadas e usuais. Assim, devido à similaridade do objeto 

contratado na SEADPREV àquele que se pretende adquirir por este 

PJMT, é que se faz possível a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
09/2021 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência do 
Piauí - SEADPREV. 

 
2.11. Não aplicação da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n. 147/2014 

2.11.1. Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 

(atualizada pela LC n. 147/2014), a Administração deverá 

estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa 

razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

divisíveis deverão ser destinados exclusivamente a ME/EPP/COOP 

beneficiadas pela LC n. 123/2006. Essas “cotas reservadas” deverão 

ser definidas em função de cada item separadamente ou, nas 

licitações por preço global, em função do valor estimado para o 

grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único 

item (art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015). 
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2.11.2. In casu, a licitação que se pretende deverá ocorrer pelo menor preço 

Global. Contudo, todos os itens se tratam de serviços e equipamentos 

em sua totalidade, não havendo, desta forma, como fazê-lo divisível 

sem desnaturá-lo. 

2.11.3. Para tanto, o art. 10, incisos I, II e IV do Decreto nº 8.538, de 2015 

excepciona algumas hipóteses, quais sejam: I - não houver o mínimo 

de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 

[...] capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; II - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; (...) IV - o 

tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º. 

(grifo nosso) 

2.11.4. No caso aqui exposto, com toda a contextualização elaborada até 

então, fica evidente de que o inciso II se amolda à situação ora posta, 

já vez que por se tratar de solução única, não divisível, não caberia 

particionar a entrega de seus itens entre fornecedores distintos. 

2.11.5. Considera-se “não vantajosa a contratação” quando: I - resultar em 

preço superior ao valor estabelecido como referência; ou II - a 

natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação 

do benefício (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 10, parágrafo único). 

(grifo nosso) 

2.11.6. Diante do explanado, conclui-se que não há óbice quanto à aplicação 

da Lei Complementar 123/2006. Entretanto não é possível a divisão 

ou fragmentação dos itens em partes e nem aplicação do benefício da 

exclusividade para que ocorra a participação para ME/EPP, ante da 

impossibilidade da divisão técnica dos itens, conforme explanação 

apresentada no item. 

 
2.12. Alteração subjetiva 

 

2.12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração a continuidade do contrato 
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2.13. Critérios de Habilitação (Art. 18, § 3º, II, j, Resolução 182/2013-CNJ) 

2.13.1. Deverão ser atendidas as condições de habilitação (jurídica, fiscal, 

técnica e econômica financeira – artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei nº 

8.666/93, bem como inciso XIII, do artigo 4, da Lei nº 10.520/02) 

previstas no edital padrão do PJMT, aprovado pela Assessoria 

Técnico Jurídica de Licitação da Presidência. 

 
2.14. Qualificação técnica da habilitação 

2.14.1. Com o intuito de minimizar os riscos da contratação e alcançar os 

resultados esperados, é imprescindível que o LICITANTE possua 

capacidade técnica e de fornecimento para executar o objeto da 

licitação; 

2.14.2. A exigência de comprovação de capacidade técnica relacionada ao 

objeto licitado se dá com fulcro no art. 30, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 

e visa garantir que a LICITANTE já forneceu os equipamentos / 

serviços a serem contratados e, portanto, possui capacidade técnico- 

operacional para fornecê-lo adequadamente; 

2.14.3. A Licitante classificada deverá apresentar, para fins de habilitação, 1 

(um) ou mais atestados de capacidade técnica, exclusivamente em 

seu nome, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem que já forneceu hardware (appliances) e 

serviços iguais ou semelhantes ao objeto deste Termo. O atestado 

deverá conter, preferencialmente, nome, endereço e telefone de 

contato do atestador. 

2.14.4. Tais comprovações se fazem necessárias para assegurar tanto a 

capacidade quanto a qualidade da prestação de serviço de extrema 

importância para o Poder Judiciário de Mato Grosso, em tempo 

hábil, por se tratar de solução de segurança da informação de alta 

complexidade 

2.14.5. A LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados. 

2.14.6. A LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados. 

2.14.7. No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não 

há impedimento legal para apresentação de atestados de capacidade 

técnica emitido por empresa do mesmo grupo. Porém, como a 

confiabilidade desses atestados é menor, fazem-se necessárias 

medidas para ratificar seu teor, a exemplo da diligência para a 

apresentação de cópias de contratos, notas fiscais, registros em 

órgãos oficiais, etc. ou a evidenciação desses procedimentos. 
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2.14.8. O PJMT reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer 

momento, com o objetivo de verificar se o(s) atestado(s) e demais 

documentos são adequados e atendem às exigências contidas neste 

Termo de Referência, podendo buscar por meios próprios ou exigir a 

apresentação de documentação complementar, referente à prestação 

de serviços relativos aos atestados apresentados. 

2.14.9. A comprovação de capacidade técnica estará sujeita à confirmação 

da veracidade de suas informações através de possíveis diligências, 

conforme prescreve o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93. 

2.14.10. Caso a LICITANTE não comprove as exigências previstas neste 

Termo de Referência por meio das documentações requeridas, será 

desclassificada. 

2.14.11. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

2.14.11.1. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa 

Emitente; 

2.14.11.2. Razão Social da Contratada; 

2.14.11.3. Número e vigência do contrato; 

2.14.11.4. Objeto do contrato; 

2.14.11.5. Descrição do trabalho realizado; 

2.14.11.6. Declaração de que foram atendidas as expectativas do 

cliente quanto ao cumprimento de cronogramas pactuados; 

2.14.11.7. Local e Data de Emissão; 

2.14.11.8. Identificação do responsável pela emissão do atestado, 

Cargo, Contato (telefone); 

2.14.11.9. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 

2.2.14.13. Por fim, caso a empresa esteja Recuperação Judicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, deve apresentar 

Plano de Recuperação Judicial, devidamente homologado. Se 

nessas condições e, ainda, sendo formada em consórcio de 

empresas, esta não deverá ser controladora, coligada ou 

subsidiária entre si, devendo, da mesma forma, apresentar Plano 

de Recuperação Judicial, devidamente homologado. 

3.Por fim, caso a empresa seja formada em consórcio de empresas, esta 

não deverá ser controladora, coligada ou subsidiária entre si, devendo, 

da mesma forma, apresentar Plano de Recuperação Judicial, 

devidamente homologado.” 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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2.15. Qualificação técnica dos profissionais 

2.15.1. A solução e todos os seus elementos deverão ser instalados e 

configurados seguindo as melhores práticas do fabricante em 

termos de desempenho, disponibilidade e segurança. 

2.15.2. Para realização de todos os serviços especificados nos itens 3, 4 

e 7 a licitante deverá possuir profissionais diretamente 

envolvidos na execução de cada etapa e que minimamente 

deverão possuir certificação vigente da fabricante da solução 

adquirida ou experiência profissional recente, comprovada pelo 

fabricante da solução para realização de instalação e 

configuração. 

2.15.3. A comprovação de experiência será comprovada através de 

registro na CTPS, Contrato de Trabalho ou instrumento similar. 

2.15.4. Para realização do treinamento especificado no item 8 e 

Operação Assistida no item 9, o profissional deverá possuir 

certificação do fabricante da solução adquirida, que lhe confira 

as competências necessárias para ministrar a capacitação de 

operacionalização e administração da solução. 

2.15.5. As certificações acima devem estar válidas durante o período de 

prestação dos serviços, e devem ser apresentadas após a 

assinatura do contrato. 

 
2.16. Critérios Acerca do Impacto Ambiental (Art. 18, § 3º, II, k, Resolução 

182/2013-CNJ) 

2.16.1. Não haverá impacto ambiental na implantação da solução objeto 

deste Termo de Referência. 

 
2.17. Adequação do Ambiente (Art. 18, § 3º, II, k) 

2.17.1. Infraestrutura tecnológica: Caberá à Contratada a disponibilização 

de equipamento que compõe o item 4 (quatro). Quanto aos demais 

itens será responsabilidade da Contratante a parte de infraestrutura. A 

disponibilização da infraestrutura tecnológica ficará por conta deste 

TJMT. 

2.17.2. Infraestrutura elétrica: A disponibilização de energia elétrica 

ficará por conta deste TJMT. 

2.17.3. Logística de execução: A contratada deverá iniciar a execução dos 

serviços, instalação e configuração, em até 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura do contrato, sendo necessário para o pagamento que a 

solução seja instalada, configurada e pronta para uso, tal qual o 

treinamento, que deverá ser realizado quando a Contratada ajustar 

com a Contratante as datas para realização. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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2.17.4. Espaço físico e mobiliário: Não há o que se adequar no espaço 

físico ou mobiliário no que se refere ao software, sua instalação, 

configuração, suporte técnico e manutenção. No que tange aos 

treinamentos, a disponibilização de espaço físico e mobiliário ficará 

por conta deste TJMT, devendo ser validado a escolha pelo Fiscal do 

Contrato. 

2.17.5. Impacto Ambiental: Não haverá impacto ambiental na 

implantação da solução objeto deste. 

 
2.18. Conformidade Técnica e Legal (Art. 18, § 3º, II, l) 

2.18.1. Requisitos técnicos 

2.18.1.1. Vide item 4 deste Termo de Referência. 

2.18.2. Requisitos legais. 

2.18.2.1. Vide item 3.24 - Legislação Aplicável - deste 

Termo de Referência. 

 
2.19. Obrigações do Contratante (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.19.1. Designar formalmente, na forma do art. 67, da Lei nº 8.666/93, 

representantes para gerenciar o Contrato e para exercer a fiscalização 

da execução do Contrato, independentemente do acompanhamento e 

controle exercido pela Contratada. 

2.19.2. Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidades ou defeitos 

verificados na execução das atividades objeto deste Termo de 

Referência, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao 

comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha 

a ser considerado prejudicial ou inconveniente para o 

CONTRATANTE; 

2.19.3. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, por intermédio de profissional especialmente designado, 

o qual anotará em registro próprio as falhas detectadas e as medidas 

corretivas necessárias. O mesmo deverá acompanhar o 

desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e 

atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a 

execução fiel e correta dos serviços podendo, ainda, sustar, recusar, 

mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de 

acordo com os termos contratuais. 

2.19.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom 

cumprimento das obrigações contratuais, inclusive permitir acesso 

aos profissionais ou representantes da CONTRATADA às suas 

dependências, quando necessário, e aos equipamentos e às soluções 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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de software e/ou hardware relacionados à execução do(s) serviço(s), 

mas com controle e supervisão das áreas técnicas; 

2.19.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

contratada, de acordo com os termos do contrato assinado. 

2.19.6. Proporcionar todas as condições e prestar as informações necessárias 

para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações, dentro 

das normas e condições contratuais. 

2.19.7. Prestar, por meio do Fiscal Técnico do Contrato, as informações e os 

esclarecimentos pertinentes aos serviços contratados, que porventura 

venham a ser solicitados pela Contratada; 

2.19.8. Informar à Contratada sobre atos que possam interferir direta ou 

indiretamente nos serviços prestados; 

2.19.9. Comunicar oficialmente à contratadas quaisquer falhas verificadas 

no cumprimento do contrato, determinando, de imediato, as 

providências necessárias à sua regularização. 

2.19.10. Registrar e oficializar a Contratada sobre as ocorrências de 

desempenho ou comportamento insatisfatório, irregularidades, 

falhas, insuficiências, erros e omissões constatados, durante a 

execução do contrato, para as devidas providências pela Contratada. 

2.19.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados e a entrega 

que não atendam às especificações técnicas deste Termo de 

Referência. 

2.19.12. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, o software, as licenças e 

serviços que não estiverem em conformidade com as especificações 

constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

2.19.13. Efetuar o pagamento devido pela entrega de software, licenças e 

prestação de serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências contratuais. 

2.19.14. Aplicar as sanções previstas em contrato, assegurando à 

Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

2.19.15. A forma de prestação de informações e esclarecimentos será por 

e-mail do fiscal técnico, através dos e-mails 

gerencia.conectividade@tjmt.jus.br / 

assessoria.conectividade@tjmt.jus.br / danyllo.carvalho@tjmt.jus.br 

2.19.16. Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação 

pela CONTRATADA que comprove a manutenção das condições 

que ensejaram a sua contratação. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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2.20. Obrigações da Contratada (Art. 18, § 3º, II, m) 

2.20.1. Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso. 

2.20.2. Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto da 

contratação. Isso significa que eventual omissão técnica constante 

neste documento deva ser suprida pela Contratada, sem ônus 

adicional a este Tribunal de Justiça - MT. 

2.20.3. Cumprir fielmente os Indicadores de Instrumento de Medição de 

Resultados, exigidos conforme item 3.9 e demais especificações 

técnicas deste Termo de Referência. 

2.20.4. Conceder acesso ao PJMT ao controle de atendimento para 

acompanhamento dos chamados técnicos, ficando o encerramento 

destes condicionados ao aceite do PJMT. 

2.20.5. Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento, 

alimentação e estadia do seu técnico ao/no TJMT, quando da 

instalação e configuração da solução, suporte/manutenções 

presenciais, caso precise, bem como quando estiverem ministrando 

treinamento, com todas as despesas de transporte, frete e seguro 

correspondentes. 

2.20.6. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de um “chamado”, 

efetuado por técnicos do Contratante, via chamada telefônica local, a 

cobrar ou 0800, e-mail, website ou chat do fabricante (em português 

- 24x7x365 (durante vinte e quatro horas, nos sete dias da semana e 

todos os dias do ano). 

2.20.7.  Credenciar devidamente um Preposto para representá-lo em todas as 

questões relativas ao cumprimento dos serviços, de forma a garantir 

a presteza e a agilidade necessária ao processo decisório e para 

acompanhar a execução dos serviços e realizar a interface técnica e 

administrativa com o TJMT e a equipe da CONTRATADA, sem 

custo adicional. 

2.20.8. Assumir total responsabilidade pela entrega do software/hardware, 

das licenças e execução dos serviços contratados, obedecendo ao que 

dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do 

contrato e seus anexos, inclusive reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios ou incorreções que 

forem detectados. 

2.20.9. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades 

inerentes aos serviços objeto deste Termo de Referência, não 

podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de 

serviços extras. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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2.20.10. Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que 

ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução 

dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias para a 

execução dos mesmos. 

2.20.11. Submeter ao TJMT qualquer alteração que se tornar essencial à 

continuação da execução dos serviços. 

2.20.12. Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização quanto ao 

fornecimento de informações e/ou documentação. 

2.20.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções que forem detectados 

durante a vigência do instrumento contratual, cuja responsabilidade 

lhe seja atribuível, exclusivamente. 

2.20.14. Selecionar e preparar, previa e rigorosamente, o(s) empregado(s) 

que irá(ão) prestar os serviços; 

2.20.15. Garantir a prestação dos serviços, mesmo em estado de greve da 

categoria, através de esquema de emergência; 

2.20.16. Arcar com qualquer custo trabalhista em virtude da jornada de 

trabalho dos profissionais que vier a disponibilizar para a 

instalação/configuração, treinamento ou suporte a fim; 

2.20.17. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e 

supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação 

correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 

constante, mantendo sempre em perfeita ordem a prestação dos 

serviços; 

2.20.18. Orientar seus empregados de que não poderão se retirar dos 

prédios ou instalações da Contratante portando volumes ou objetos 

sem a devida autorização e liberação do fiscal do contrato. 

2.20.19. Manter seus empregados identificados por crachá e 

uniformizados, quando nas dependências do CONTRATANTE, 

devendo substituir, em prazo então estabelecido, qualquer um deles 

que for inconveniente à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, 

perturbe a ação da fiscalização, não acate as suas determinações ou 

não observe às normas internas. 

2.20.20. Dar ciência aos empregados do conteúdo do contrato e das 

orientações contidas neste documento; 

2.20.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus 

empregados, das normas disciplinares determinadas pela 

Administração; 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
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2.20.22. Responsabilizar-se por   todas   as   providências   e   obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos, na 

execução do serviço, ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependências do CONTRATANTE. 

2.20.23. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por 

quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais/distrital, em 

consequência de fato a ela imputável e relacionado com o objeto do 

contrato. 

2.20.24. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a perfeita 

execução dos serviços, nos regimes contratados, obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente; 

2.20.25. Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato e por escrito, 

qualquer irregularidade verificada durante a execução do objeto do 

contrato, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização. 

2.20.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do 

contrato; 

2.20.27. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à 

Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou 

culposamente, em razão de sua ação ou de omissão ou de quem em 

seu nome agir; 

2.20.28. Responsabilizar-se pela conduta do empregado que for 

incompatível com as normas da contratante, tais como: cometimento 

de ato desidioso, negligência, omissão, falta grave, violação do dever 

de fidelidade, indisciplina no descumprimento de ordens gerais e 

sigilo e segurança da informação; 

2.20.29. Receber as observações do Fiscal Técnico do contrato, 

relativamente ao desempenho das atividades, e identificar as 

necessidades de melhoria; 

2.20.30. Registrar e controlar, diariamente, as ocorrências e os serviços 

sob sua responsabilidade; 

2.20.31. Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 

deste Termo de Referência por servidor designado pelo contratante, 

em conformidade com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

2.20.32. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, nos termos do art. 65, § 1º 

da Lei 8.666/93; 

2.20.33. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao PJMT ou a 

terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução dos 

serviços; 
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2.20.34. Não colocar à disposição da Contratante, para o exercício de 

funções de chefia, pessoal que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º 

da Resolução nº 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça (Art. 4º - 

Resolução 156/2012 – CNJ); 

2.20.35. Encaminhar para o atesto dos fiscais, as faturas emitidas dos 

serviços prestados; 

2.20.36. Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que 

ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução 

dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias para a 

execução dos mesmos; 

2.20.37. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, 

incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de 

ações judiciais a que o CONTRATANTE for compelido a responder 

em decorrência desta contratação. 

2.20.38. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da 

execução dos serviços contratados ou da relação contratual mantida 

com o CONTRATANTE, conforme modelo no Anexo B. 

2.20.39. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto do 

contrato, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de 

responsabilidade a outras entidades. 

2.20.40. Prestar os serviços contratados por meio de equipe técnica 

certificada nos equipamentos/software, licenças, serviços e 

treinamentos fornecidos. 

2.20.41. Notificar os Fiscais Técnicos responsáveis sobre a liberação de 

novas versões e correções de software (patches) dos produtos 

objeto deste Termo de Referência. Os avisos poderão ser 

encaminhados por e-mail, utilizando mecanismo automático de 

notificação. 

2.20.42. Conceder acesso ao PJMT ao controle de atendimento para 

acompanhamento dos chamados técnicos, ficando o encerramento 

destes condicionados ao aceite do PJMT. 

2.20.43. Enviar, quando for solicitado pelo fiscal técnico, um relatório 

circunstanciado contendo possíveis eventos técnicos ocorridos, bem 

como os chamados registrados no período e seu desenrolar. 

2.20.44. Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento da 

execução do objeto deste Termo de Referência por servidor 

designado pelo contratante. 

2.20.45. Fornecer software e licenças necessárias, desde que de acordo 

com o edital e o contrato, para a instalação e o pleno funcionamento 

da solução objeto do presente, se necessário; 
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Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 

D
o
c
u

m
e

n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r:

 V
A

N
 L

E
E

 B
A

T
IS

T
A

 B
A

R
B

O
S

A
 A

R
A

U
J
O

,D
A

N
Y

L
L
O

 C
A

R
V

A
L
H

O
 L

O
P

E
S

 B
A

R
R

O
Z

O
,B

E
N

E
D

IT
O

 P
E

D
R

O
 D

A
 C

U
N

H
A

 A
L
E

X
A

N
D

R
E

,V
IT

O
R

IA
 A

L
IC

E
 D

A
 S

IL
V

A
,E

V
A

N
D

R
O

 T
R

IN
D

A
D

E
 D

O
 A

M
A

R
A

L
 

P
a
ra

 V
a
lid

a
r 

a
(s

) 
a

s
s
in

a
tu

ra
(s

) 
o
u
 b

a
ix

a
r 

o
 o

ri
g
in

a
l 
a

c
e
s
s
e
 h

tt
p

s
:/
/c

ia
.t
jm

t.
ju

s
.b

r/
p

u
b
lic

o
/V

a
lid

a
rD

o
c
u

m
e
n
to

 e
 u

ti
li
z
e
 o

 c
ó
d
ig

o
 3

3
1

5
4

5
3

0
 



21 
Termo de Referência - Solução de Segurança Aprofundada 

 

 
2.20.46. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação apresentadas quando da assinatura do mesmo; 

 
2.21. GARANTIA CONTRATUAL 

2.21.1. A exigência de prestação de garantia objetiva assegurar que o 

contratado efetivamente cumpra as obrigações contratuais 

assumidas, tornando possível à Administração a reposição de 

eventuais prejuízos que possa vir a sofrer em caso de 

inadimplemento; 

2.21.2. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos 

moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a 

execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 2% (dois por cento) 

do valor total do contrato. 

2.21.3. A Contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária, 

até o momento da assinatura do contrato, nos termos do artigo 31, §2º, 

parte final c/c artigo 55, VI, ambos da Lei 8.666/93, podendo ser 

prorrogada, a pedido do contratado, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis. 

2.21.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

na aplicação de multa compensatória de 10% da contratação, sem prejuízo 

da penalidade de impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º, da Lei 10.520/2002. 

2.21.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

2.21.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência 

contratual. 

2.21.7. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

2.21.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto 

do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas; 

2.21.7.2. Prejuízos diretos causados à Administração 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

2.21.7.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Administração à contratada; e 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
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2.21.7.4. Obrigações   trabalhistas    e   previdenciárias    de 

qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

2.21.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação 

que rege a matéria. 

2.21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, 

em conta específica no Banco do Brasil com correção monetária. 

2.21.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

2.21.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

2.21.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

2.21.13. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

2.21.14. Será considerada extinta a garantia: 

2.21.14.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 

dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

2.21.14.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da 

vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 

ocorrência de sinistros. 

2.21.15. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste TR. 

 

3 DETALHAMENTO DO OBJETO (ART. 18, § 3º, III) 

3.1. Forma de Execução e de Gestão do Contrato (Art. 18, § 3º, III, a) 

Principais Papéis (Art. 18, § 3º, III, a, 1) 

3.1.1. A execução do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e 

responsabilidades: 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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Indicação do Integrante/Fiscal demandante (art. 12, §5º, inciso III da Resolução 

182/CNJ) 

Nome Benedito Pedro da Cunha Alexandre 

Matrícula 6590 

E-Mail Benedito.alexandre@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

 
Indicação do Integrante/Fiscal demandante substituto (art. 12, §5º, inciso III da 
Resolução 182/CNJ) 
Nome Danyllo Carvalho 

Matrícula 25926 

E-Mail danyllo.carvalho@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

 
Indicação do Integrante/Fiscal técnico (art. 12, §6º, da Resolução 182/CNJ) 

 

Nome Danyllo Carvalho 

Matrícula 25926 

E-Mail danyllo.carvalho@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

 
Indicação do Integrante/Fiscal técnico substituto (art. 12, §6º, da Resolução 

182/CNJ) 

Nome Van Lee Batista Barbosa Araújo 

Matrícula 45837 

E-Mail vanlee.araujo@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

 
Indicação do Fiscal e Integrante administrativo (art. 12, §7º, da Resolução 

182/CNJ) 

Nome Evandro Trindade do Amaral 

Matrícula 43642 

E-Mail evandro.amaral@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Coordenadoria Administrativa 

 

Indicação do Fiscal e Integrante administrativo substituto (art. 12, §7º, da 

Resolução 182/CNJ) 

Nome Vitória Alice da Silva 

Matrícula 45.415 

E-Mail vitoria.silva@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Coordenadoria Administrativa 

 
3.2. Dinâmica da Execução (Art. 18, § 3º, III, a, 2) 

3.2.1. O início da instalação dos itens 3 e 4 do objeto deverão ocorrer em, no 

máximo, 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Contrato. Sendo 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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necessário para o pagamento que a solução seja instalada, configurada e 

pronta para uso, de acordo com o previsto no cronograma de 

implantação. Os itens 3 e 4 deverão ser implantados em até 30 (trinta) 

dias do início da prestação do serviço. 

3.2.2. A entrega do item 7 ocorrerá a partir da assinatura do Contrato, 

devendo finalizar a implantação em até 30 (trinta) dias do início da 

instalação. 

3.2.3. A prestação dos serviços previstos nos itens 8 e 9 ocorrerão após a 

assinatura do contrato, através da solicitação por Ordem de Serviço, a 

qual deverá ser atendida de acordo com as especificações contidas no 

objeto. Ambos os itens podem ser utilizados durante a vigência 

contratual de 36 (trinta e seis meses). 

3.2.4. O treinamento de administração e operacionalização da solução será nas 

dependências do TJMT, para até 05 (cinco) participantes e 05 (cinco) 

ouvintes. Todos os custos com deslocamento, alimentação, estadia do 

instrutor será por conta da contratada, além do coffee break em todos os 

dias da capacitação. 

 
3.3. Reunião de Alinhamento 

3.3.1. Deverá ser realizada reunião de alinhamento com o objetivo de 

identificar as expectativas, nivelar os entendimentos acerca das 

condições estabelecidas no Contrato, Edital e Anexos, bem como o 

planejamento e definições de roteiro de atendimento profissional 

presencial, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos 

serviços. 

3.3.2. Deverão participar dessa reunião, no mínimo, o Fiscal Técnico e Fiscal 

Administrativo do Contrato, o Preposto da Contratada e demais 

intervenientes necessários. 

3.3.3. A reunião deverá ocorrer no TJMT ou por vídeo conferência, após 

assinatura do contrato, de preferência, antes da 

entrega/instalação/configuração do software e das licenças, em data e 

horário a ser agendada pelo fiscal técnico do contrato. 

3.3.4. Nessa reunião, a Contratada deverá apresentar oficialmente seu 

Preposto, além da equipe técnica responsável pelo atendimento de 

suporte/manutenção à solução e suas respectivas qualificações técnicas, 

consoante item 2.15 deste Termo de Referência. 

3.3.5. A Contratada deverá apresentar os documentos que comprovem a 

capacitação dos técnicos que irão atuar na execução dos serviços; 

3.3.6. A Contratada deverá apresentar um número de telefone que possibilite 

ligações para a central de suporte, endereço de e-mail e canal Website 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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para fins de abertura, acompanhamento de chamados e resolução de 

dúvidas sobre a Solução; 

3.3.7. A Contratada deverá elaborar e apresentar, para a equipe TJMT, um 

cronograma de implantação, a ser debatido em reunião de kickoff. 

3.3.8. Todos os entendimentos da reunião de alinhamento deverão constar de 

ata de reunião a ser lavrada pelo Fiscal Técnico do Contrato no TJMT e 

assinada por todos os participantes. 

3.3.9. A Contratada cumprirá as instruções complementares do TJMT quanto 

à execução e horário de realização do serviço, permanência e circulação 

de seu(s) técnico(s) nas dependências do PJMT. 

 
3.4. Instrumentos de Solicitação do(s) Serviço(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 3) 

3.4.1. Abertura em central de atendimento único para todos os serviços; 

3.4.2. Serão utilizados os seguintes instrumentos formais de solicitação do(s) 

serviço(s): 

3.4.2.1. Atendimento através de canal telefônico gratuito 0800 ou com 

custo de ligação local em Cuiabá, em horário comercial (das 8h 

às 18h), em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira); 

3.4.2.2. Chamado técnico através de site na internet da 

CONTRATADA, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, todos os dias do ano. 

3.4.3. No provimento deste serviço por meio de telefone (0800), a 

CONTRATADA fica obrigada a permitir o recebimento de ligações de 

terminais fixos e móveis. 

3.4.4. Para os atendimentos por meio de telefone (0800) ou de Call Center, o 

tempo máximo de espera deverá ser de até 03 (três) minutos. 

3.4.5. No caso de a CONTRATADA optar pelo atendimento por Website, 

deverá ser possível que ao TJMT indique uma lista de produtos por 

meio de arquivo anexo ou diretamente na página, em um único registro. 

Neste caso, a data e hora do registro serão consideradas como horário 

da abertura do chamado para todos os produtos listados. 

3.4.6. A CONTRATADA deverá possuir acesso direto, por meio de telefone 

ou via correio eletrônico, ao Centro de Assistência Técnica do 

fabricante. 

3.4.7. A CONTRATADA deverá permitir que o TJMT acompanhe o estado 

de chamados abertos no Centro de Assistência Técnica do fabricante 

por meio de site da Internet. O acesso ao Centro de Assistência Técnica 

deverá estar disponível durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, todos os dias do ano, passível de penalidade em 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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caso de descumprimento, conforme disposto no item 3.20 deste Termo 

de Referência. 

3.4.8. O horário de abertura de chamado será determinado conforme abaixo: 

3.4.8.1. Para chamados abertos pelos canais 0800 ou Call Center → o 

horário da abertura do chamado será a data e hora da ligação 

realizada pelo profissional do TJMT informando do problema 

ocorrido. Caso a atendente não possa informar o número e 

chamado neste momento, a mesma deverá, obrigatoriamente, 

informar um número de protocolo que registre a data e hora da 

ligação realizada. 

3.4.8.2. Para chamados abertos pelo canal Website → o horário da 

abertura do chamado será a data e hora do acesso ao Website 

para registro do problema ocorrido. No momento do registro, a 

página web deverá informar o número de chamado. Caso isso 

não seja possível, a mesma deverá informar um número de 

protocolo que registre a data e hora do acesso realizado. 

3.4.9.  O horário de abertura do chamado demarcará o início da contagem do 

prazo de solução das ocorrências, independente do retorno da 

CONTRATADA. O horário de abertura de chamado será determinado 

conforme descrito no subitem 3.4 deste Termo de Referência. 

3.4.10. O horário de abertura do chamado demarcará o início da contagem do 

prazo de retorno (08 horas), para os chamados estabelecidos como 

severidade 4, independente do retorno da CONTRATADA. O horário 

de abertura de chamado será determinado conforme descrito no subitem 

deste Termo de Referência. 

3.4.11. Não deverá haver qualquer limitação para o número de técnicos do 

TJMT autorizados a abrir chamados técnicos dos níveis de severidade 

1, 2, 3 e 4. 

3.4.12. A solicitação de todos os itens ocorrerá através de ordem de serviço, 

conforme modelo constante do Anexo A deste Termo de Referência. 

 
3.5. Execução da Ordem de Serviço 

3.5.1. Para o início da execução da OS, deverá ser enviado e-mail de 

confirmação de abertura para o fiscal técnico e fiscal técnico substituto, 

ou e-mail indicado por eles assessoria.conectividade@tjmt.jus.br / 

danyllo.carvalho@tjmt.jus.br / gerencia.conectividade@tjmt.jus.br , o 

qual deverá conter no mínimo: 

3.5.1.1. Nº da OS; 

3.5.1.2. Data e hora de abertura da OS; 

3.5.1.3. Nome do solicitante; 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.5.1.4. Responsável técnico para o atendimento; 

3.5.1.5. Nível de severidade informado; 

3.5.1.6. Problema relatado pelo solicitante; 

3.5.1.7. Previsão de tempo de solução; 

3.5.2. Em caso de mudança da severidade da O.S., deverá ser enviado novo e- 

mail contendo todas as informações do item anterior; 

3.5.3. Independente da forma que a O.S. foi iniciada, deverá ser enviado e- 

mail conforme no item 3.5.2. 

3.5.4. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

 
3.6. Local de Execução do Serviço 

3.6.1. Os locais de instalação e execução do objeto deste Termo de Referência 

são: 

3.6.1.1. Tribunal de Justiça - Centro Político Administrativo - Rua C, 

S/N - CEP 78049-926 - Cuiabá-MT; 

 
3.7. Horário de Execução do Serviço 

3.7.1. Instalação e configuração: De segunda a sexta, entre 09h e 19h; 

3.7.2. Capacitação: De segunda a sexta, 09h as 13h; 

3.7.3. Garantia, manutenção e suporte técnico: Serviço de atendimento 

24x7x365 (Vinte e quatro horas por dia, sete dias da semana e todos os 

dias do ano). 

 
3.8. Instrumento de Medição de Resultados – IMR (IN SEGES/MP nº 

05/2017) 

3.8.1. A prestação do Serviço Técnico executado terá sua qualidade medida 

por meio de Instrumento de Medição de Resultados - IMR. 

3.8.2. Havendo qualquer interrupção ou mau funcionamento da solução, o 

TJMT efetuará abertura de chamado reportando todos os sintomas. 

3.8.3. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos: 

3.8.3.1. Prazo de Atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do 

chamado técnico efetuado pelo TJMT na Central de 

Atendimento do Contratado e o efetivo início dos trabalhos de 

suporte. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.8.3.2. Prazo de Solução Definitiva: Tempo decorrido entre a abertura 

do chamado técnico efetuado pelo Departamento de 

Conectividade na Central de Atendimento do Contratado e a 

efetiva recolocação da solução em pleno estado de 

funcionamento. 

3.8.4. A contagem do prazo de atendimento e solução definitiva de cada 

chamado será a partir da abertura do chamado técnico na Central de 

Atendimento disponibilizado pelo Contratado, até o momento da 

comunicação da solução definitiva do problema e aceite pelo 

Departamento de Conectividade do TJMT. 

3.8.5. As características do serviço IMR são as seguintes: 

3.8.5.1. Período do serviço: 36 (trinta e seis) meses para os itens da 

tabela do item 1.2; 

3.8.5.2. Tempo de atendimento: varia de acordo com a severidade; 

3.8.5.3. Horário Comercial de Atendimento: 09h às 19h, de segunda 

a sextas-feiras; 

3.8.5.4. Tempo de solução: varia de acordo com a severidade; 

3.8.5.5. O prazo de solução poderá ser prorrogado, de acordo com as 

tratativas do atendimento, mediante aprovação prévia do fiscal 

técnico do contrato; 

3.8.5.6. Intervalo de cobertura: 24x7x365 (24horas por dia, 7 dias por 

semana, todos os dias no ano); 

3.8.5.7. Suporte a distância/remoto e presencial quando houver 

necessidade: Assistência remota e presencial, quando houver 

necessidade para solução de problemas comuns de suporte. 

 
3.9. Indicadores de Instrumento de Medição de Resultados – IMR (IN 

SEGES/MP nº 05/2017) 

3.9.1. Prazo de atendimento: Varia de acordo com a severidade. 

3.9.2. Os Níveis de Serviço serão classificados conforme as severidades de 1 

a 4. 

3.9.3. O atendimento aos chamados deverá obedecer à seguinte classificação 

quanto ao nível de severidade: 

3.9.4. O nível de severidade será atribuído pelo TJMT no momento da 

abertura do chamado. 

3.9.5. Severidade 1: quando ocorre a perda ou paralisação de serviços 

relevantes para a CONTRATANTE, configurando-se como situação de 

emergência. Uma solicitação de serviço de Severidade 1 pode possuir 

uma ou mais das seguintes características: 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
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3.9.5.1. Dados corrompidos; 

3.9.5.2. Uma função crítica não está disponível; 

3.9.5.3. O sistema se desliga repentinamente causando demoras 

excessivas e intermitências para utilização de recursos; 

3.9.5.4. O sistema falha repetidamente após tentativas de 

reinicialização. 

3.9.6. Severidade 2: quando se verifica uma grave perda de funcionalidades 

em programas ou sistemas da CONTRATANTE, inexistindo 

alternativas de contorno, sem, no entanto, interromper sua totalidade de 

funcionamento 

3.9.7. Severidade 3: quando se verifica uma perda de menor relevância de 

funcionalidades em programas ou sistemas da CONTRATANTE, 

causando apenas inconveniências para a devida prestação dos serviços; 

3.9.8. Severidade 4: quando se verifica como necessária a prestação de 

informações, aperfeiçoamentos ou esclarecimentos sobre documentação 

ou funcionalidades de programas, porém sem prejudicar diretamente a 

operação dos programas ou sistemas da CONTRATANTE. 

3.9.9. Será aberto um chamado técnico para cada problema reportado, sendo 

iniciada a contagem do tempo de atendimento a partir da hora de 

acionamento. 

3.9.10. A CONTRATADA deverá prover suporte remoto e presencial, quando 

necessário, para a(s) solução(ões) ofertada(s), durante o período de 

vigência de suporte e manutenção, assegurando prazos de atendimento 

de 24 horas por dia, 07 dias por semana e todos os dias no ano, a 

começar a contar após a conclusão a instalação da Solução. 

3.9.11. Em quaisquer casos e quando necessário, a CONTRATADA deverá 

assistir remotamente/presencial no uso do(s) software(s) ofertado(s), 

fornecendo orientações para diagnóstico de problemas e ajuda na 

interpretação de logs. Nos casos de defeitos não conhecidos, as 

documentações enviadas pelo PJMT deverão ser encaminhadas aos 

laboratórios dos sistemas a fim de que sejam fornecidas as devidas 

correções. 

3.9.12. No atendimento dos chamados, para efeitos de apuração do tempo gasto 

pela CONTRATADA para a Disponibilização da Solução, serão 

desconsiderados os períodos em que a CONTRATANTE estiver 

responsável por executar ações necessárias para a análise e solução da 

ocorrência. 

3.9.13. Em quaisquer casos e quando necessário, a CONTRATADA deverá 

enviar informações, para o e-mail gerencia.conectividade@tjmt.jus.br/ 

assessoria.conectividade@tjmt.jus.br/ danyllo.carvalho@tjmt.jus.br, ou 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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e-mail indicado por eles, sobre as correções a serem aplicadas ou a 

própria correção. 

3.9.14. Caso não haja manifestação da CONTRATADA dentro do prazo 

definido no item 3.9.3 ou caso o Fiscal do Contrato entenda serem 

improcedentes as justificativas apresentadas, será iniciado processo de 

aplicação de penalidades previstas no item 3.9.20, conforme o nível de 

serviço transgredido. 

3.9.15. Após a conclusão do suporte, o Contratado comunicará por e-mail o 

fato ao Departamento de Conectividade do TJMT e solicitará 

autorização para o fechamento do chamado. Caso o Departamento de 

Conectividade do TJMT não confirme a solução definitiva do 

problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente 

solucionado. Nesse caso, o Departamento de Conectividade do TJMT 

informará as pendências relativas ao chamado aberto. 

3.9.16. Sempre que houver quebra dos IMR, o(s) fiscal(is) técnico(s) 

emitirá(ão) notificação ao Contratado, ou seu preposto, que terá o prazo 

de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da notificação, para apresentar as justificativas para as falhas 

verificadas. 

3.9.17. Considerando que as soluções de ocorrências de software, pela sua 

natureza, podem envolver atividades relacionadas ao desenvolvimento 

de patches específicos, admite-se para todos os casos a adoção de 

solução de contorno, respeitados os prazos definidos para cada 

severidade informada, sem prejuízo da disponibilização da solução 

definitiva cabível. Neste caso, a partir do encerramento do chamado 

original, com a disponibilização da solução de contorno, deverá ser 

imediatamente aberta uma nova ocorrência para provimento da solução 

definitiva, na qual deverá constar, obrigatoriamente, um novo campo 

contendo o número do chamado original (encerrado com a solução de 

contorno). 

3.9.18. O prazo máximo para disponibilização da solução definitiva será: 
 

 
 

PRAZOS PARA SOLUÇÃO DEFINITIVA DAS OCORRÊNCIAS 

REGISTRADAS (a partir do encerramento do chamado original) 

SEVERIDADE INFORMADA TEMPO PARA SOLUÇÃO 

1 05 dias corridos 

2 10 dias corridos 

3 15 dias corridos 

4 20 dias corridos 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.9.19. Em caso de impossibilidade da disponibilização de solução de contorno 

ou definitiva, dentro dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deve, 

ainda dentro destes prazos, emitir um parecer com previsão de novo 

prazo, contendo o histórico de maior abrangência possível das 

atividades desenvolvidas desde a abertura do respectivo chamado. Após 

avaliação deste parecer inicial, o Fiscal Técnico decidirá sobre novos 

prazos ou não, até o fechamento final do atendimento, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas no item 3.9.20 pelo 

descumprimento dos prazos estabelecidos. 

3.9.20. Caso não sejam observados os prazos para atendimento previstos, a 

CONTRATADA estará sujeita a multas/glosas, calculadas sobre o valor 

global do contrato, conforme o disposto na tabela abaixo. 

3.9.21.  
 

SEVERIDAD 
E 

DESCRIÇÃO PENALIDADE 

 

1 
Prazo de 
Solução 

Multa de 3% sobre o valor da fatura mensal do serviço, 
aplicada em dobro na sua reincidência. Com 1 (um) dia de 
atraso, multa de 6%. 

 

2 
Prazo de 
Solução 

Multa de 2% sobre o valor da fatura mensal do serviço, 
aplicada em dobro na sua reincidência. Com 1 (um) dia de 
atraso, multa de 5%. 

 

3 
Prazo de 
Solução 

Multa de 1% sobre o valor da fatura mensal do serviço, 
aplicada em dobro na sua reincidência. Com 2 (dois) dias 
de atraso, multa de 2%. 

 

4 
Prazo de 
Solução 

Multa de 1% sobre o valor da fatura mensal do serviço, 
aplicada em dobro na sua reincidência. Com 3 (três) dias 
de atraso, multa de 2%. 

 
3.9.22. A aplicação das multas acima descritas estará restrita ao máximo de 02 

(duas) ocorrências por severidade, podendo ser acumulado os valores 

de multa quando alterado a severidade pelo fiscal técnico do contrato. 

3.9.23. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas no item 

3.9.20 em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 

parcial (imperfeita), mora de execução e inadimplemento contratual, 

sem prejuízo das penalidades previstas nas Sanções Administrativas 

constante nesse Termo de Referência. 

3.9.24. O atraso no prazo de solução, de qualquer severidade disposta no item 
3.9.3 superior a 25 (vinte e cinco) dias ou após 02 (duas) ocorrências 

(chamados técnicos) - item 3.9.20.- autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 

da Lei n. 8.666 de 1993. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.10. Monitoramento da Execução (Art. 18, § 3º, III, a, 5) 

3.10.1. Será efetuado pelos fiscais técnicos e administrativos. 

 
3.11. Qualidade e Recebimento do(s) produto(s) (Art. 18, § 3º, III, a, 6) 

3.11.1. O processo de recebimento de todo o objeto será regido conforme 

previsto no artigo 73, da Lei nº 8.666/93, e será realizado 

conjuntamente pelo Fiscal Técnico e Comissão de Recebimento de 

Bens. 

3.11.2. Forma de recebimento provisório 

3.11.2.1. As entregas dos itens ocorrerão após a assinatura do Contrato; 

3.11.2.2. Para os itens 3 e 4, serão considerados recebidos provisoriamente 

quando da instalação dos sistemas; 

3.11.2.3. Para o item 7, serão considerados recebidos provisoriamente quando 

da instalação do hardware e dos sistemas; 

3.11.2.4. Para os itens 8 e 9, serão considerados recebidos provisoriamente 

quando do aceite dos serviços pelos fiscais; 

3.11.2.5. Quando da entrega dos itens mencionados acima, será realizado 

o recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos serviços/produtos com as especificações 

constantes deste Termo de Referência; 

3.11.2.6. Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do 

Contratante/Órgão Gerenciador, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

3.11.2.7. A contratada deverá informar ao PJMT/CTI – Departamento de 

Conectividade a disponibilidade dos serviços, por meio do 

endereço eletrônico assessoria.conectividade@tjmt.jus.br, 

endereçado aos Fiscais Técnicos e Substitutos, para que sejam 

tomadas todas as providências necessárias ao início dos 

trabalhos. 

3.11.2.8. O Fiscal Técnico e a Comissão de Recebimento de Bens 

Permanentes, acaso está precise atuar, deverão, após 

comprovado o perfeito funcionamento dos materiais/serviços e 

das adequações às especificações técnicas descritas no Termo 

de Referência, emitir e assinar, em no máximo 5 (cinco) dias 

úteis, contados do primeiro dia útil posterior à entrega dos 

mesmos, o Termo de Recebimento Provisório, devendo ser 

entregue à Contratada. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 

D
o
c
u

m
e

n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r:

 V
A

N
 L

E
E

 B
A

T
IS

T
A

 B
A

R
B

O
S

A
 A

R
A

U
J
O

,D
A

N
Y

L
L
O

 C
A

R
V

A
L
H

O
 L

O
P

E
S

 B
A

R
R

O
Z

O
,B

E
N

E
D

IT
O

 P
E

D
R

O
 D

A
 C

U
N

H
A

 A
L

E
X

A
N

D
R

E
,V

IT
O

R
IA

 A
L
IC

E
 D

A
 S

IL
V

A
,E

V
A

N
D

R
O

 T
R

IN
D

A
D

E
 D

O
 A

M
A

R
A

L
 

P
a
ra

 V
a
lid

a
r 

a
(s

) 
a

s
s
in

a
tu

ra
(s

) 
o
u
 b

a
ix

a
r 

o
 o

ri
g
in

a
l 
a

c
e
s
s
e
 h

tt
p

s
:/
/c

ia
.t
jm

t.
ju

s
.b

r/
p

u
b
lic

o
/V

a
lid

a
rD

o
c
u

m
e
n
to

 e
 u

ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 3

3
1

5
4

5
3

0
 

mailto:assessoria.conectividade@tjmt.jus.br


33 
Termo de Referência - Solução de Segurança Aprofundada 

 

 

 

3.11.3. Forma de recebimento definitivo 

3.11.3.1. No recebimento e aceitação do 

software/licenças/serviços/hardware, serão observadas as 

especificações contidas neste Termo de Referência e as 

disposições contidas nos Artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93 e 

Lei nº 10.520/02, e suas alterações. 

3.11.3.2. O deverá informar ao PJMT – Departamento de Conectividade 

a disponibilidade do produto, por meio de endereço eletrônico 

gerencia.conectividade@tjmt.jus.br/ 

assessoria.conectividade@tjmt.jus.br 

danyllo.carvalho@tjmt.jus.br, endereçado ao fiscal técnico, 

para que sejam tomadas todas as providências necessárias ao 

início dos trabalhos. 

3.11.3.3. O Recebimento Definitivo será realizado pela Contratante, após 

a devida conferência do fiscal Técnico; 

3.11.3.4. Os itens 3 e 4 serão considerados recebidos definitivamente 

após a entrega das licenças, acompanhada da instalação e 

configuração, mediante recebimento do fiscal técnico; 

3.11.3.5. Para o item 7, o recebimento definitivo ocorrerá após a 

implantação da Solução, que será composta pela instalação, 

entrega do equipamento/licenças, em pleno funcionamento, 

mediante recebimento do fiscal técnico; 

3.11.3.6. Para o item 8, o recebimento definitivo ocorrerá após a 

conclusão treinamento, mediante recebimento do fiscal técnico; 

3.11.3.7. Para o item 9, o recebimento definitivo ocorrerá após validação 

dos serviços, conforme descrição da Ordem de Serviços/OS, 

mediante validação do Fiscal técnico. 

3.11.3.8. Caso a correção de possíveis defeitos, falhas e qualquer 

irregularidade não seja efetuada no período de até 10 (dez) dias, 

contados a partir da data da primeira notificação, serão 

considerados não entregues e a contagem do prazo de entrega 

não será interrompida devido à rejeição dos mesmos. Neste 

caso, a Contratada arcará com o ônus decorrente desse atraso. 

3.11.3.9. O aceite e o posterior pagamento do software/licenças/serviços 

não eximem a licitante vencedora das responsabilidades pela 

correção de todos os defeitos, falhas e quaisquer outras 

irregularidades. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.12. Forma de avaliação da qualidade dos bens e/ou serviços entregues 

3.12.1. Objetivando a contínua melhoria do processo de gestão, ao longo da 

vigência contratual, o TJMT, através do Fiscal Técnico, realizará, 

anualmente, a Avaliação de Desempenho de Contratado, o que 

permitirá a adoção de eventuais ajustes no modelo de atendimento, 

conforme critérios abaixo, podendo ser criados outros que se fizerem 

necessários. 

3.12.2. Comunicação: Avaliação qualitativa da comunicação do Contratado, 

como clareza na informação, formas de solicitações e questionamentos 

ao TJMT, educação e nível de formalidade no atendimento e tempo de 

resposta às solicitações. 

3.12.3. Confiabilidade: Prestação correta (isenta de falhas e erros) do 

serviço/atendimento, comprovando a eficácia das medidas preventivas 

e/ou corretivas adotadas. 

3.12.4. Organização: Demonstração de planejamento, integração e controle das 

atividades, cumprindo os prazos acordados, disponibilidade de pessoal 

com domínio dos serviços e conhecimento das atividades. 

3.12.5. Para os critérios descritos acima serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 

(dez), cuja média resultará em um dos conceitos abaixo: 

3.12.6. Péssimo (de 0 a 4,9) / Regular (de 5 a 7,4) / Bom (de 7,5 a 8,9) / Ótimo 

(de 9 a 10). 

3.12.7. Anualmente, a empresa Contratada será informada do conceito médio 

obtido no período e registrado nos autos do contrato, resultado este que 

deverá balizar eventuais ações corretivas que se fizerem necessárias. 

 
3.13. Forma de Pagamento (Art. 18, § 3º, III, a, 7) 

3.13.1. O fornecimento do software/licenças/serviços/hardware, objeto deste 

Termo de Referência, dar-se-á pelos preços obtidos na licitação e 

quantidades definidos no item 1.2 deste Termo de Referência. 

3.13.2. Os preços estimados aceitos são os que se encontram no Anexo E. 

3.13.3. O preço constante neste Termo de Referência compreende todas as 

despesas concernentes ao objeto deste documento, bem como todos os 

impostos, tais como: taxas, impostos, frete, seguro, embalagens, 

manuais e durante o período de funcionamento, além de encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguro e 

outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à 

perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os 

abatimentos eventualmente concedidos. 

3.13.4. A contratada por meio de formato eletrônico no sistema Protocolo 

Administrativo Virtual (PAV), disponibilizado no site oficial do 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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Tribunal de   Justiça   do   Estado   de   Mato   Grosso,   no   endereço 

www.tjmt.jus.br, terá até o dia 10 do mês subsequente ao fato gerador 

para protocolizar as notas fiscais de serviços e a respectiva 

documentação contratual, em atendimento a Instrução Normativa n. 

10/2021-C.ADM, passível de penalidade em caso de descumprimento, 

conforme disposto no item 3.20 Termo de Referência. 

3.13.5. Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com a 

Nota Fiscal, o Fiscal verificar a falta de documento ou a necessidade de 

algum esclarecimento por parte da Contratada, o notificará para que 

corrija a pendência ou preste o devido esclarecimento, no prazo de 

48hs. 

3.13.6. A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até que a 

Contratada/Fornecedor diligencie para solução da pendência. 

3.13.7. Caso a licitante vencedora não faça as correções apontadas no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas legalmente, 

conforme item 3.20 – Sanções e Penalidades. 

3.13.8. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT 

não servirá de motivo para que a licitante vencedora suspenda a entrega 

dos bens/execução de serviços. 

3.13.9. O pagamento para o Item 3 será realizado de acordo com a instalação e 

entrega das licenças, em até 30 (trinta) dias úteis a partir da data de 

recebimento definitivo da solução. 

3.13.10. Os pagamentos para o Item 4 será realizado após a instalação do 

equipamento e perfeito funcionamento da Solução, assim como entrega 

da licença, em até 30 (trinta) dias úteis a partir da data de recebimento 

definitivo da solução 

3.13.11. O pagamento para o Item 07 será realizado mediante implantação 

dos softwares, acompanhados das licenças, em pleno funcionamento. 

3.13.12. O pagamento do item 08 será realizado após o encerramento do 

treinamento realizado pela Contratada, mediante validação dos serviços 

pelo Fiscal Técnico, em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de 

término do mesmo. 

3.13.13. O pagamento do item 09 será realizado após o encerramento da 

ordem de serviço, com a respectiva anuência da Contratante, em até 30 

(trinta) dias úteis. 

3.13.14. O pagamento deverá ser efetivado até 30 (trinta) dias após a 

entrega, pelo Contratante à Contratada, do Termo de Recebimento 

Definitivo, com apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente 

acompanhada dos documentos comprobatórios da manutenção das 

condições de habilitação da contratada e das certidões, conforme 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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exigências do fisco – cabendo ao Fiscal Técnico, ao Fiscal Demandante 

e também à Comissão de Recebimento de Bens, atestá-la 

conjuntamente. 

3.13.15. Feito isso, o Fiscal Administrativo, que após análise, conforme 

art. 2º, XII, alínea c, da Resolução 182/CNJ, também a atestará - desde 

que em conformidade toda a documentação que lhe foi enviada - 

encaminhando-a ao departamento responsável pelo pagamento 

juntamente com as certidões exigidas e termo de recebimento 

definitivo; 

3.13.16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência. 

3.13.17. A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à Contratada 

para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado 

os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

3.13.18. A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 

dias da data de seu efetivo encaminhamento ao Tribunal de Justiça. 

3.13.19. A fatura deverá ser encaminhada a partir do quinto dia útil do mês 

subsequente à prestação do serviço, após a apresentação do relatório do 

Nível Mínimo de Serviço. 

3.13.20. Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor 

poderá ser deduzido do crédito que a Contratada porventura fizer jus; 

3.13.21. A nota fiscal deverá ser apresentada para que possam ser 

atestadas e encaminhadas para pagamento, devendo conter as seguintes 

especificações: 

3.13.21.1. A data de emissão da nota fiscal; 

3.13.21.2. O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 

3.13.21.3. O número da conta bancária da empresa, nome do banco e 

respectiva agência, para recebimento dos créditos. 

3.13.22. O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na 

proposta de preços e na nota de empenho. 

3.13.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

3.13.23.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de Declaração, conforme IN/SRF 

nº 1.234/2012. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.13.24. A Contratada, ao emitir seu documento fiscal, deverá apor 

corretamente os dados deste TJMT. 

3.13.25. A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: 

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. O 

Fornecedor emitirá faturamento por meio do CNPJ nº 01.872.837/0001- 

93 e/ou 03.535.606/0001-10, de acordo com o que estiver fixado na 

ordem de serviço/nota de empenho. 

3.13.26. Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora 

contratado deverão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, 

sempre que a legislação tributária o permitir, sendo certo que, no preço 

ajustado, já estarão inclusos os valores dos referidos tributos. 

3.13.27. O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por 

parte dos fiscais técnicos, os necessários ATESTOS comprovando que 

o software/ licenças / serviço entregue atende às especificações técnicas 

e exigências descritas neste Termo de Referência e, por parte do fiscal 

administrativo, o necessário ATESTO comprovando a conformidade do 

processo de recebimento realizado pelos fiscais técnicos, conforme as 

determinações previstas no edital da licitação, no termo de referência e 

na legislação de regência. 

3.13.28. Para efeito de pagamento, o TJMT procederá às retenções 

tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis 

ao objeto desta licitação. 

3.13.29. As empresas, inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte (SIMPLES), deverão anexar à sua nota fiscal, uma via 

original, em papel timbrado, uma Declaração identificando a condição 

jurídica e fiscal de sua empresa, em cumprimento à nossa Norma 

Interna de Tratamento dos Documentos Geradores de Despesas, caso 

contrário, serão aplicadas as disposições legais vigentes (IN SRF/MF 

1.234/2012, de 11/01/2012). 

3.13.30. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de 

suas obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 

especialmente aquelas relacionadas com a qualidade do produto. 

3.13.31. Consoante o estabelecido no Art. 48, §1º, do Decreto nº 

10.024/2019, a CONTRATADA obriga-se a manter as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante a vigência do 

Contrato, exceto a manutenção da qualidade de microempresa ou 

empresa de pequeno porte e opção de regime tributário; 

3.13.32. Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame 

dos documentos, a fim de se comprovar a regularidade do 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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cadastramento no SICAF e a validade das condições de habilitação da 

CONTRATADA; 

3.13.33. A CONTRATADA fica ciente da condição de que o PJMT, em 

atendimento às disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e 

Instrução Normativa SRF nº 1.234/2012 de 11/01/2012, poderá haver 

retenção na fonte, nos pagamentos efetuados, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

3.13.33.1. Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; 

3.13.33.2. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

3.13.33.3. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS; e 

3.13.33.4. Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 

3.13.33.5. A retenção poderá ser efetuada aplicando-se a alíquota prevista 

no Anexo I da IN 1.234/2012, de 11/01/2012. 

3.13.34. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos 

por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e 

motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se é ou não o 

caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 

imputação de ônus a que deu causa. 

3.13.35. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha 

concorrido de alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de 

atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 

ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 

3.13.36. Abaixo, segue tabela com a forma de pagamento de todos os itens 

objeto desta contratação: 
 

Item Descrição Forma de Pagamento 

 
Item 3 

Solução de Segurança para Ambiente 

Virtualizado, Datacenter e nuvem - TM 

Deep Security Enterprise. 

Pagamento integral após a 

entrega das licenças 

 
Item 4 

Solução de Proteção Contra Ameaças 

Avançadas - 4Gb - TM Deep Discovery 

Inspector 

Pagamento integral após a 

instalação do equipamento e 

entrega das licenças 

Item 7 Pacote de Instalação (40 horas) Pacotes 
Pagamento integral após a 

implantação da Solução 

 
Item 8 

 
Treinamento (Hands On) 40h 

Após a conclusão do 

treinamento e aceite pelo 

Fiscal técnico 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 

 

 
Item 9 

Operação Assistida/HORAS (Pacotes 

40H) 

Após o encerramento da 

Ordem de Serviço, mediante 

aceite do Fiscal técnico 

 

 

3.14. Dotação Orçamentária 

3.14.1. Classificação: 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e 

3.3.90.40 – Serviço de Tecnologia de Informação e Comunicação – 

Pessoa Jurídica. 

3.14.2. Unidade Orçamentária: 03.601 - Fonte: 240/640. 

3.14.3. O software/licenças/hardware e serviços serão para a 2 ª instância. 

 
3.15. Vigência (Art. 16, VI) 

3.15.1. A vigência do contrato será de 36 (trinta e seis), podendo ser 

prorrogado, nos termos do artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

3.15.2. A data de início do Contrato ocorrerá quando da assinatura de ambas as 

partes, a qual será objeto de Certidão aposta pela Coordenadoria 

Administrativa – Departamento Administrativo nos autos. 

3.15.3. A escolha do prazo de vigência baseia-se da seguinte forma: 

3.15.3.1. No custo administrativo de um processo licitatório, já que quanto 

maior o número de procedimentos, maior o gasto da administração, considerando 

contratações de serviços continuados, como o que aqui se trata. 

3.15.3.2. Maior atratividade do certame pelo mercado, por meio de uma maior 

diluição dos custos por durante o lapso temporal do contrato, favorecendo a 

Administração em termos de economicidade e ampliação da competitividade. 

3.15.3.3. Seguindo esta lógica, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

sustenta a possibilidade da fixação do prazo de vigência estendido com a 

finalidade de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, 

(Acórdão 3.320/2013-Segunda Câmara): 

“O prazo de vigência de contratos de serviços contínuos deve 

ser estabelecido considerando-se as circunstâncias de forma 

objetiva, fazendo-se registrar no processo próprio o modo 

como interferem na decisão e quais suas consequências. Tal 

registro é especialmente importante quando se fizer necessário 

prazo inicial superior aos doze meses entendidos como regra 

pelo TCU. Há necessidade de se demonstrar o benefício 
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decorrente do prazo estabelecido (Acórdão 3320/2013- 

Segunda Câmara).” 

 
 

3.15.3.1. Um prazo contratual exíguo implicaria na constante dedicação 

de recursos humanos especificamente para processos de 

Planejamento da Contratação, considerando que os trabalhos de 

renovação/prorrogação são deflagrados com pelo menos 180 

dias de antecedência (em atendimento à recomendação do 

Tribunal de Contas da União esposada no Acórdão nº 728/2008 

– 1ª Câmara) 

3.15.3.2. Ademais, os Estudos Técnicos Preliminares visando a 

contratação deste tipo de objeto requerem prazo significativo 

por se tratar de objeto de alta complexidade 

3.15.3.3. Assim, entende-se como boa estratégia para aproveitamento do 

certame e otimização dos trabalhos. Portanto, a utilização a 

vigência de 36 (trinta e seis) meses, de forma a possibilitar 

todas as fases de implantação e adaptação com a nova 

ferramenta 

 
3.16. Transferência de Conhecimento (Art. 18, § 3º, III, a, 8, Resolução 

182/2013-CNJ) 

3.16.1. Conforme descrição no item 1.2 deste Termo de Referência. 

 
3.17. Transição Contratual (Art. 15, III, a, b, c, d, e, Resolução 182/2013- 

CNJ) 

3.17.1. Ao decorrer da vigência contratual de 36 (trinta e seis) meses, os fiscais 

técnicos dos serviços deverão realizar acompanhamento de mercado 

para definição se o modelo de contratação ora proposto se mantém 

atualizado e adequado às necessidades do Poder Judiciário de Mato 

Grosso ou não. 

3.17.2. Caberá à equipe técnica, previamente ao final da vigência, elaborar 

novo projeto que permita seguir com o modelo ora adotado ou reavaliá- 

lo para novo processo de contratação. 

3.17.3. Para eventual troca de solução tecnológica, a área demandante, em 

conjunto com a equipe de planejamento de contratação, deverá se 

antecipar para que a nova solução esteja implantada em tempo hábil, a 

fim de que a migração seja realizada sem maiores impactos à prestação 

de serviços aos usuários internos e externos deste Poder Judiciário. 

3.17.4. A revogação dos perfis de acesso à rede e sistemas deste Tribunal, 

concedidos para a execução contratual, bem como a eliminação de 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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caixas postais   (e-mail   corporativo)   porventura   criados   para   os 

profissionais externos alocados, será realizada em até 10 (dez) dias após 

o encerramento contratual, pela equipe técnica da Coordenadoria de 

Tecnologia da Informação. 

 
3.18. Direitos de Propriedade Intelectual (Art. 18, § 3º, III, a, 9) 

3.18.1. Em conformidade com o art. 111, da Lei nº 8.666, de 1993, devem ser 

preservados os direitos autorais e intelectuais dos produtos gerados 

durante a vigência do Contrato, porquanto são do Contratante todos os 

direitos de propriedade intelectual e direitos autorais associados ao 

material produzido em suas dependências. 

 
3.19. Qualificação Técnica dos Profissionais (Art. 18, § 3º, III, a, 10) 

3.19.1. Vide item 2.15. 

 
3.20. Sanções e Penalidades (Art. 18, § 3º, III, a, 11) 

3.20.1. Rol não exaustivo. 

3.20.2. Da fase externa do certame (prévio a assinatura de contrato): 

3.20.3. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após 

regular notificação por escrito pela Coordenadoria Administrativa / 

Departamento Administrativo, para assinar o Contrato. 

3.20.4. Caso não o faça neste prazo, poderá ser aplicada a multa de 0,3% por 

dia, incidente sobre o valor total do registro de preços/ contratação, até 

o limite de 10% (dez por cento do valor total do registro de preços), 

mediante processo administrativo, garantida a ampla defesa. 

3.20.5. Caso a licitante não compareça ou não assine o Contrato no prazo 

estabelecido, fica o Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para 

assumir o objeto da licitação e, após negociação e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar a 

respectiva ata, obedecida a ordem de classificação. 

3.20.6. Da fase posterior da assinatura do contrato. 

3.20.7. Independente de outras sanções legais e das cabíveis penais, pela 

inexecução total ou parcial da contratação, a administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa licitante, segundo a 

extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no art. 

87, da Lei n. 8.666/93: 

3.20.7.1. Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da 

contratação, fora dos padrões técnicos que não resulte em 

prejuízo para o serviço deste Tribunal de Justiça; 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.20.7.2. Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas no 

item 3.9: 

3.20.7.2.1. Na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

contratação, nas hipóteses de inexecução total ou violação 

do sigilo. 

3.20.7.2.2. Na ordem de 1% sobre o valor da Nota Fiscal do mês em 

questão, ao dia pelo não cumprimento do conteúdo 

disposto no item 3.13.5 do Termo de Referência, limitado 

ao total de 10%. 

3.20.7.2.3.  Na ordem de 0,5% sobre o valor total do 

software/licenças, por dia de atraso excedente de entrega, 

pelo não cumprimento do conteúdo disposto no item 

3.11.3.3 deste Termo de Referência, limitado ao total de 

10%. 

3.20.7.2.4. Na ordem de 1% sobre o valor total da Nota Fiscal em 

questão, por dia de atraso excedente, pelo não 

cumprimento do conteúdo disposto nos itens 3.3.6.2, 

3.11.3.3 e 3.11.3.4 deste Termo de Referência, limitado ao 

total de 10%. 

3.20.7.2.5. Caso os limites dos subitens 3.20.7.2 sejam excedidos, 

configura-se então casos de inexecução contratual 

3.20.7.3. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 

lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 

acordo com o inciso IV, do art. 87, da Lei 8.666/93. 

3.20.7.4. A critério da Administração, com fundamento no art. 7°, da Lei 

10.520/2002, a empresa licitante poderá ficar impedida de 

licitar e contratar com o TJMT pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, se, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não iniciar os serviços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, sem prejuízo das multas previstas no Contrato. 

3.20.7.5. A aplicação da sanção de suspensão e declaração de 

inidoneidade implica a inativação do cadastro, impossibilitando 

o Contratado de relacionar-se comercialmente com o Poder 

Judiciário e no âmbito dos demais órgãos/entidades que, 

eventualmente, aderirem ao SICAF, na forma prevista no item 

6.4 da IN MARE nº. 05/95; 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.20.7.6. Considera-se também inexecução parcial do Contrato, para fins 

de aplicação de penalidade, a não comprovação de manutenção 

das condições de habilitação e regularidade fiscal e trabalhista 

exigidas no certame; 

3.20.7.7. No caso de descumprimento das demais condições previstas 

neste documento, no edital ou no contrato onde não haja 

previsão de sanções específicas, verificando-se qualquer tipo de 

dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a multa de 1% 

por dia, incidente sobre o valor mensal da contratação até o 

limite de 10% (dez por cento), ou ser caracterizado 

descumprimento parcial da contratação, mediante processo 

administrativo, garantida a ampla defesa. 

3.20.7.8. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, 

registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e 

contratar com o PJMT, a licitante será descredenciada por 

período determinado na sanção aplicada, sem prejuízo das 

multas previstas neste Termo de Referência. 

3.20.7.9. Quando do início da prestação dos serviços, expirados os 

prazos propostos para a entrega, sem que a contratada o faça, 

iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa de mora, 

correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado ou cuja justificativa não tenha sido acatada pela 

Administração deste Egrégio Tribunal de Justiça, incidente 

sobre o valor total do Contrato. 

3.20.7.10. A multa prevista no item 3.20.7.9 será aplicada até o limite de 

20 (vinte) dias. Após o 20º (vigésimo) dia, os serviços poderão, 

a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando 

a inexecução total da contratação, com as consequências 

prescritas em lei, no ato convocatório e no instrumento 

contratual. 

3.20.7.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

3.20.7.12.  Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que 

porventura lhe for imposta, dentro de 5 dias úteis, a contar da 

data da notificação do responsável pela Coordenadoria 

Administrativa / Departamento Administrativo, o valor devido 

será objeto de inscrição na Dívida Ativa Estadual para posterior 

execução judicial e/ou será passível de protesto. 

3.20.7.13. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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Administração reconsiderar ou não sua decisão, dentro do 

mesmo prazo. 

3.20.7.14. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado a 

CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, fato 

que não ocorre em caso de glosas. 

 
3.21. Do Reajuste 

3.21.1. Durante a vigência do contrato, o PJMT realizará pesquisa de mercado 

acerca dos itens contratados para assegurar a compatibilidade dos 

preços com os preços praticados. 

3.21.2. Caso seja constatada a desproporcionalidade dos preços, o contrato 

poderá ser rescindido/o unilateralmente pelo PJMT. 

3.21.3. O Contrato poderá ser reajustado a pedido da Contratada, a partir de 12 

(doze) meses a contar do orçamento estimado (proposta) e não poderá 

exceder o índice do Indicie de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, 

medido mensalmente pelo IBGE, podendo ser adotado, no caso de 

extinção, outro índice que venha a substituí-lo, em conformidade com a 

legislação em vigor. 

3.21.4. O reajuste somente será concedido após análise pelo setor competente e 

mediante motivação e comprovação, por parte da Contratada. 

 
3.22. Sigilo e Inviolabilidade 

3.22.1. A Contratada/Fornecedora deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade 

das informações a que eventualmente possa ter acesso durante os 

procedimentos de atualização, suporte e serviços especializados, 

manutenção e suporte, mediante assinatura do Termo de 

Confidencialidade constante do Anexo A. Deverá ser assinado 

concomitante a assinatura do Contrato. 

 
3.23. Legislação Aplicável 

 

 

3.23.1. Lei 8248/1991; 

3.23.2. Lei 8666/1993; 

3.23.3. Lei 10520/2002; 

3.23.4. Lei nº 13.709/2018; 

3.23.5. Lei Complementar 123/2006; 

3.23.6. Lei Complementar 147/2014; 

3.23.7. Decreto nº 3.555/2000; 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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3.23.8. Decreto nº 7174/2010; 

3.23.9. Decreto nº 7.746/2012; 

3.23.10. Decreto nº 8538/2015; 

3.23.11. Decreto nº 10024/2019; 

3.23.12. IN 04/2014 MPDG; 

3.23.13. IN 03/2017 MPDG; 

3.23.14. IN 73/2020 ME; 

3.23.15. IN 10/2021 C.ADM/TJMT; 

3.23.16. Portaria n. 425 PRES/TJMT; 

3.23.17. Resolução nº 182/2013 – CNJ; 

3.23.18. Resolução nº 17/2022 - TJMT; 

3.23.19. Resolução nº 396/2021 - CNJ. 

 

4 REQUISITOS TÉCNICOS (ART. 18, § 3º, IV) 

Os requisitos técnicos do objeto deste Termo de Referência se encontram no 

Anexo F. 

 

5 APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

 

 

 

 
   

Benedito Pedro da Cunha 
Alexandre 

Integrante/Fiscal Demandante 

Danyllo Carvalho Lopes 
Barrozo 

Integrante/Fiscal 
Demandante Substituto 

Danyllo Carvalho Lopes 
Barrozo 

Integrante/Fiscal Técnico 

 

 
 

   

Marcelo Monteiro de 
Moraes 

Integrante/Fiscal Técnico 
Substituto 

Marco Antônio Molina 
Parada 

Indicação do Fiscal e 
Integrante administrativo 

Anderson Domingues 
Augusto 

Indicação do Fiscal e 
Integrante administrativo 

substituto 
 

 

Cuiabá, 14 de dezembro de 2022. 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Departamento de Conectividade 
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